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TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

1- OO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA SERVIÇO OE FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO E BOMBEADO A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DE
PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA
A presente justiflcativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de contratação de empresa
especializada para o fornecimento de concreto usinado bruto, com seÍviÇo de bombeamento,
destinado à execuçáo de melhorias estruturais na área da Feira do Gado do Município a cargo
da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DE
PATOS/PB.

A intervenção tem como objetivo promover a'âdequação do piso e demais estruturas da área
destinada à comercialização de animais, proporoonando melhores condições de hrgrene
segurança, mobilidadê e durabilidádê do espaÇo públicô, A.aplieação de concreto bruto usinado
ê tecnicamente recomendada por garantir maior resistêncE mecânica, uniformidade. rapidez na
execuçâo e melhor acâbamento estrutural, especialmente em área§,iquê suportam káÍego
constanie de animais, veÍculos e grande circulaÇáo de pessoas.

Ressaltê-se que o fornecimento de concreto usinado com bombêamentoté indispensável devido
à necessidade de lançâmento rápido e continuo do material, assêgurando quelidade técnica,
evitando perdas e garanlindo maior eflcaência na execução do serviço.

Dessa forma, resta plenamente justiÍicada a dispensa de licitação pârâ contratâção de empresa
espeôializada no fornecimento de concreto usinado bruto e bombeado, visando atender às
necessidades da Secretaria l\4unicipal de lnfraestrutura e ServiÇos Públicos de Patos/PB,
especlficamente para execuÇão de melhorias na Feira do Gado, garantindo melhores condiÇÕes
estruturais e sanitárias ao espaço público.
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4, DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
Efetuar o pagamento relalivo ao objeto contratado efetivarnente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
pÍesente contratação, nos termos do correspondênte instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobrê qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviÇos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5, DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislação flscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execuÇão do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alteraçÕes, imperfeiÇÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento dê ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.

3 DO SERV|çO
As características e especificaçÕes do objêto da referida contratação sáo:
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Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obleto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorizaçáo do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com

as obrigaçÕes assumidas, todas as condiÇÕes de regularidade e qualificaÇão exigidas no

respecttvo processo de contrataÇão direta por Dispensa de Licitação, confoÍme o caso,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à Sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentaçáo de regularidade e qualiflcaÇão exigidas quando da instÍução do referido processo

de contrataçáo direta.
Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigoÍosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O prazo máximo da prestaçâo de serviços da contrataçáo, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da ordem de sêrviços:
A vigência da presente contÍataÉo será detêrminadâ: até o final do exercício Ílnanceiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7, DOREAJUSTAIIIEIiITO
Os preços:contratadog,.§êo':fxos e irreâUstávêis no pliá?ô'de um âno;'r'rr'' .

Dentro do prazo de vigência do contrato ê mêdiante solicitaçáo do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o intêrrêgno de um âno, nâ mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE âcumulado, tomando-se por base o mês dê aprêsêntação de assinatura do contrato,
exclusivamente pera as obrigaçÕes iniciadas ê concluídas após a ocôrrência da anualidade.
Nos reajuslês subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será cohtado a partir
dos efeitos'fihanceiros ldo último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaé ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de. cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçôê§ finais, o íÍidice utilizado para rea.juste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo
possa mais sêr utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação entâo em vigoÍ.
Na ausência de previsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerãô novô indice oficial,
para reajustamento do'p1êço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá sêr realizado por apostilamento.

8, DO PAGÂUENTO
O pegamento será íealizad
procedimentos adotados pelo
a execuÇão dos serviços.

o mediante processo regular ê em observância às normas e
Contrataítte, da seguinte ÍRaneira: o pagamento ocorrerá conforme

9, DA VERIFIGAÇÃO DA OUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔHICO.FINANCEIRA
Se necessária a verificãçâo da qualificaçáo técnica e econômico-Íinanceira do licitante, a relaçáo
dos documentos essenciais limitar-sê-á a deÍinida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312A21.

1O DO CR|TÉR|O DE ACETTAÇÃO DO OBJETO

Executada a presente contrataÇáo e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos ê prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo,
conforme o caso, às disposiçôes dos Art. 140, da Lei 10.133/2021.

1 1. DOS PROCEDTMENTOS DE F|SCALIZAÇÃO E GERENCTAMENTO
Seráo designados pêlo Contratante representantes com atribuições de Gestor ê Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, espêcialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
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execução, respectivamente, permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuaçôes.

12, DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar dê cumprir as obrigaÇÕes assumidas e preceitos legais, sujeitaÍá o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Aís. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência, b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do conlrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a AdministraÇão, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida sua reabilitaÇâo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14j3312021.

Se o valor da multa ou lndenizâÉo devida náo for rêcolhido no prazo de 15 daas após a
comunicaÇão ao Contratado, seÉ automaticamente descontãdo da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado viêÍ a fazeÍ jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisguer das pênalidades previstas, Íealizar-sê-á comunicação escÍita ao
Contratado, e publicado na imprensa oícial, excluÍdas as penalidades de advêrtêncaa e multa de
mora quando foro caso, coôstando o fundamento legal da puniÉo, inÍormando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

13. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, seÉ admitida a @mpensaÇâo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em Íazào do atraso no
pagamento serão calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos rnoratórios, N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da paÍcêla a ser paga; e I = indice de compensaçâo financeira, assim
apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua Êlta, um novo índice adotado pelo Governo Federal quê o substitua. Na
hipótese do referido Indice estabelecido para a compensaçáo financeirâ vênha a ser extinto ou
de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a ser
determinado pela legrslaçáo então em vrgor.
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Patos - PB, 03 de Íevereiro de 2026.
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TERMO DE REFERÊNCIA . APROVAçÃO

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA SERVIçO DE FORNECIMENTO DE
CONCRETO USINADO E BOII'BEADO A CARGO DA SECRETARIA iIUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS DE PATOS/PB.

1, DOTERMO DE REFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível
de precisão adequados, paê a carccletizaçâo do objeto da contratação pretendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

Fica o Têrmo de
2 OA APROVAçÃO

em tela aprovado na apresenta.

Termo de

O termo
condiÇÕes

forma como se

t§

deve dispor sobre as
do instrumento

&
"ft*f

UTURA E

II

\

Patos - PB, 03 de fevereiro de 2026.

SEcRETÁRro MUNICIPAL
JÚNIoR

l b.i .,.IJ ! vr Z,
,E a.-*a ã=t !-7-'lF.-=


